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, Nota NOi0034-2815-AGU/PGF/PFEIINPI/COOPI-LBC-2.5
f. , .'. '1, .' , '.

PROCESS'O N° 52400.142040-'2014-22
< '

INTERESSADO: DICIG ' , '
' .. '., ", . -.

, ASSUNTO: Alteração do anexo da Instmção NormatÍva 11/2013spbre registrQ de programa de ,
I ,l "_ ' " •.

computador.
/.

f'

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃQ ,
, PRO€URADORIA GERAL FEDEID\L '

PROCURADORIA ,FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO':INPI
, ' Rua Mayrink Veiga, 09, 22° "andar - Centro -Rio de Janeiro - Cep 20,090-050

, Te!.: (2.1l3037-373113037-3208:Fax.:'(21) 3037-3206 '

/

!
SenhorProcurad6r;Chefe da Pl?E.,.INPI, , '

,I '

" ,

/

\

I. ~~NsmERAçÕES INICIAIS
J

\ ,

I

1. ~, A Diretoria de' Contrat.os, Indicações Geográf).cas e' Registros submete' à
apreciação da Procuradoria a ~evisão de umanáo <iá Instru,ção ~ormativa 11/2013, O anexo
contém/umaautorizàção, cujo preenchimento cabe ao requerente ,do registro de programa de

~", .
computador. Posteriormente; aDICIG àpresenta uma nova versão do fomiulário (fls, 09110); A-
versão do' formulário ânalisada nestanotà técnica encontra-se às fls. 10.

,

2. A reformulaçãoproposta tym pertinência com ,a guarda dos programas de
/ " ' ... ,

computador contidos no requerimento de registro: ,

-,

3., Odocurriento e~ questão é iptitulado'''autorização. para cópia da' do~umentação'
,técnica". Trata'::se de um documento qe apresentação qbrigàtória pelo requerente do registro. A
matéria encontra-se disciplinada p,ela Instruçã~, Normatlva 11/2013.

I . '

1',

A DICrG motiva a proposta de alteração do forml}lário no,Sseguintes termos (fls.
~. '-' ' ... '.

, L

4.
04): I,

J . _ ,'. ,"

"Erros comuns observados em relação a esta autoriz;açã6,entre .outros,
,~sãO: preenchiment9 com; dados do auto'r; preeftchimento do título"de '

programa de computador diferente do título informado pelo requerente
. I' .

no 'F0I7mulário de Pedido de Regist~o de Programa de Computador'; ;
preenchimento corp.osdadosdo representan,telegaldo titulàr e,nãb, çom ' ,
os dado~.do,titular. Visarido din1'inuiresses erros, que causam"atraso ~o

, processam~rito' do registro em razão de' eventuais exigêrtcias,' a



"

, ' ,
autorização ora proposta traz orientações para seu preenchimento. pelo',
requerente.:' . ,

, [

, ,

'5'. É louvável/a postura d<;rDICIG de agilizar o trâmite administrati'vopor meio de
uma' revisão de procedimentos internos. Uma reyisão pontuá.l e simples de procedimentos, tal
como proposta pela DICIG, pode diminuir em ,mu,ito "O atraso ,na análise dos processos de

, "concessão de di~eitos e registro, o conhe~ido. problema instituciôti~l do backlog. Oinotivo da
I I ~,

alteração em apteço, ..como requisito do ato administrativo, encontra~se plenamentépreenchido.,
, ' . " , I, ',.',' J \" ,;, '•

, ,

. -, \

11. FORMULARIO PROPOSTO ....
. ,\

I

/

\

6: 'A autorização hoje. disponível (fls. 06) tem por objeto permItIr· a COpIa da
documentação técnica (o'pro.grama de computador). A cópia 'do programá de computador é
necessária para a manutenção 'do, acervo. çQmo é ~ediço,o suporte com maior durabi1iéI~de e,

., / ,,- ••• ' I .••

cónfiàbilidade para armazenamento de dadQs encontra-se ém cO\lstanteprocessQ dé mudança.
Um DVD,..por exemplo; possui uma vida útil limitada, o que exige a sua reprodução para frns de.• \ .. , . ,-'. ,

guarda ,emanutenção.',

. '"

,7. O objeto .da aut.orizaçãÓ(fls. 06) perinanece no documentO proposto (fls .. 1O). O
documento diferencIa-se do anterior pelos segu.intesaspectos:

"I" • :' •

L ,Inclusão de um texto explicando que o 'item "nome/razão sçcial" deve ser
preenchido ,cQm o nàp1e do ,titular do direito, e não com, o nQmedo
represerttante legal pOl:yentur~ e)(:istente. E:ste é texto proposto:, ~'Oscani.pós '
devem ser prec;;nchidos cdm os dados do titular dos direitos patrimoniais

.relativos aoyro,gramade ,computador. Esta autoriiação, çlçve ser assimida pelo
própri0, no caso de o titular ser pessoa física, ou pelo seu ,represent~te legal
devidamente constituído, no'caso de o titúlar ser pessoa jurídica.'; , ,

'lI. Menção exp~essa aos arts. 4° a 7° da Instrução NormativaINPI nO11/2013 na
epígrafe do foiniul~rio.

! - . " ('. ,? Em relação ao primeiro aspecto suprq iÍldicado, vê-se que a e~plicação auxilia o
, preenchimento do formulário e evitará que o representante ,legal preencha 'os seus próprios dados

n~item nome/razão sociaL Útexto do formulário/autorização hoje vigente ,conduz de fato a um
:eq;uívoco, preenchimento dos dados de no~e/razão social pelo repres~ntante legal. 'Q formulário
ora em análise constitui um aperfeiçoamento/do procedimerito na medida qué orienta o usuário
externo, 'e ' diminui a, . formulação de exigências, para esclarecimentos, e retificação' nq

, preenchimento do 90cumento.

9. ' . O segundo aspecto do formulário' propo~to demanda uma leitura. do~ arts: 4° a' 7°
da Instrução Normativa nO11/2013 a seguir transcritos:

.\

(' . '

,.
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Art. 4°. O:pedido de registro, dirigido ao INPI mediante reql,lerimento próprio, será
constituído por documentação formal e documentação técnica. ~

,§ l° A documentação formal consistirá de:
I - o nome, pseudôni!TIo businal con'vencionaI que identifique o ,autor, OUâutores,
alérn dos respectivos endereços, data de nascimento e CPF; o nome, endereço e CPF,

, ou CNPJ,dé querri deterá os direitos patrimoniais sobre o programa; ,a data de
'criação; o títuio; a indi~ação das ~linguagens de programação: utilizad~sno I /

desenvo,lvimento do programa; o, comprovante d~ rec~lhim~nto d1;lretribuição pelos,
serviços relativos ao regisTro; a desciiçãó funcional do programa e procuração se
'houver;' o , , , ~ , ,o ,

II - qúàndo. o detentor dos direitos patrimoniais não for o autor, deverão ser
apresentados, documentos 'probatórios da transferência desses direitos, que podem ser:
contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou teimodec~ssão; .. " ,
III - nos caso~ de derivações ou' modificações tecnológicas, autorização dó autor de
,programa original, que deve ser-identific~do pelo título, e limite desta se houver;
iV .:...nos casos dos programas de computador previstos no artigo 2°, adocumeiltação
referente a obras de outras naturezas constará da documentação,formál;' .
V -'o'títUlo do programa decorriputador não p'9derá ser descrÜivo ,e nem evocativo
da função executada. o o • '

§ 2° Adocurrientação técnica será composta,pela listagem. intewal,ou plj1'cial, do
programa-fonte e, àinda, memorialdescritiv6; espeCificações funciqnais internas;
fluxuogramas e outros dados capazes, dejdentificárecaracterizar a originalidade do

o , • I ,
programa. , " , " ,
§ 3°A documepta'çâo técnica ficará sob g~árda sigilosa, tornando-se; o INPI, seu fiel,
depositário, cabendo-lhe inteir~ responsabilidade no caso de quebra de sigilo, que,
comprovadameme, ocorra; no âmbito da instituição. ',\"

" o 00 I o, o, 00 o'

§ 4° O sigilo o sobre a documentação técnica só será levantado em atendimento à o

ordernjudicial ou a requerimento do titular do regis'tro. ,
§ 5° Tanto a do~ume~tação' técnica 'quanto a documentação, f0rmal, que instruem os

\ pedidos de regi$tro, a partit do ato do depósito, passam a cÓns.tituir o, acervo de o

documenlação do INPI.
1'-

.'

; , ,
r
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Art. 5° A d'ocumentação, te,cnica rela~iva a pedido de registro de programa de
computador poderá, o

ainda; sér:'apresentada em fotmáto 'eletrônico,'-attavés de mídias ê~ CU ou 'OVD, ,
obedeci dá às condições fixadas nest~ Instrução Normativa .. o ,

Parágrafo úniéo. O requerente que optar' por esta possibilidade; deverá instruir o
pedido de registro com a autorização instituída poi esta Instruçã(j N~rmativa (Anexo
I), com vistas à preservação da docun;ientação, técnica do pedido ',de registro, de
progra!TIâ de computador. ' 'l' " ,

Art. 6° A documentação técnica; relativa ~os Pedidos de Registro' de Programa dé
Computador, , " i"

, poderá ser entregue em meio eletrôniéo; .
, §lo Para efeito dessalnstruçãoNormativa, ,considera-se:
I -meio êlêjrônico: mídias óticas, nos formatosCDou DVD; .
II -envelppe de segurança: envelope de SEDEX, adquirido na Empresa BrasiJ~irade :
Correios e ' . / .. '.0 o, • o ( ,

Telégrafos, de tamanho A4 (médio), preferencialmente deplástiêo. '
§2° Quanto à qualidade das mídias, da gravação e formatos de arquivo permitidos,
deverá ser observaqo:., .,
1- deverão ser utilizadas mídias não. regraváveis;, .
TI ~o o formato utilizado, em todos 9S arquivQscoI!stantes das mídias deverá ser o
Portable' Document Format - PDF; , .

,,,
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UI - Os arquivos não deverão estar .protegidos,por· senha ou qualquer outro meio,
contra a cópia, impressão ou qualquer outrautiliz~ção. ! . '. '

. ".,.:",' '.
§3° O INPI não sérá responsabilizado pela perda de dados ou impossibilidade de
leitura decorrente da inobservância dos iteryscbnstantes .nOparágrafo anterior.
§4° Aplicam-se os mesmos procediníentosp. e depósito eletrônico tanto parjl o regime '

~' . " ~ .

. de guarda 1"/

. sigiloso, quanto para o não sigiloso da documentação técnica .. '
/

I·

-. . ,

. ) ,I

. I

,,.

"'r • . ,

At:t. 7° A documentaç'ão técnica,.em meio eletrônico, devera ser entregue em duas
I '" . i "vias, umarríídia para cada vià .. , ! .. '

. " ' __ ". l ' ,

§I° Cada uma das vias deverá ser apresentada ~m caixa plástica convencional de
acondiçionafijJ.ento deCD's, resistente e apropriada que gara-nta a integridade ,da
mídia; e cada unia das caixas em ~eu própri,o envelope de segurança.

'§2° Um envelope de seguraÚçasetá mantido pelo INPI, outro devolvido protocofado
ao depositante que deverá mantê-lo inviolado ...

. §3° O envelope de\segurançaque contiver a via dO qepositante: deverá ser 'preenchido
com .o endereço para o qual deverá ser envia'go .. 1 ,

§4° A~ mídias deverão, ?onter'apenas 'arquivos referentesà documentação técnica,
devepdo a documentação formal ser apresentada em papel.

1 O .. O fórmulário proposto aocit~ os dispositivos suprçr. tem por. escopo,
provavelmente, ressaltar a ciência dessas nonp.as· aousuáJ;io eXtenio.

IH. CONCLUSXO \.

.' .

11. Diante do' exposto, não se yerifica óbice, à alteração' -propostape1a bICIG. A
,princípio, ààlteração vai ·ao en~ohtro da celeridade administrativa, posto que diminuirá\o númeto
de equívocos, o que por sua vez, J diminuirá a publicação d,eexigênci~s; '.

, . \ ~ . -~-- ,..
. ,

12. A alteração é mínima, reconhece-se, e diz respeitoson1en1:eaü~nexod~ Instrução
, \, . ~. '.

Normativa: Ocorre, ,no entanto, que o f?rn1ulário analisado coristitui um anexo da -Instrução
,Normativa 11/201'3. Aliás, o anexo é parte integrante do' ato normativo. A Instrução Normativa

• I .

11/20.i3, l1ão apenas merlciona o anex,o, mas institUi o anexo, conforme se verifica no parágrafo
úriico do art ..5°. ".

(

13. ',Conseqüentemente, não se pode -instituir um novo· anexo sem qué':. . . -

a) haja uma nova instrução normativa regulan~o à matéria;ou
h), uma republicação do mesmo ato normativo;. ou
c) . a publicação de u~ novo .ato normativo c.?m a única fi'l)álidade:de revogar o

anexo éla INll/2013 e instituir úm novQ anexo. '\,

14. A observação supra talvez sejá consíderada um preciosismo técnico. Entretanto:
por dever de ofício"não há como esta Procuradqria omítir essa questão, por mais que a alteração

L \ .'

em questão seja míníma .

. \

'.(
4
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À consideração superior.
. '. I

Rio deJaneiro, 3 defeverei'rode 2015.
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, Loris Baena Cunha Neto '

,J "
Procurador Federal

Coordemidor
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO'
PROCURÁDORIA-GERAL FEDERAL

PRO(URAPORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO fNPI
Rua Mayrink Veiga, 09; 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.Ó90-0S0

'TeL:,(21) 3037-3'731/3037~3208 -'Fax:: (21) 3037-3206
I,

, ,

Despacho N° 0502/20t5-AGU/PGF/P,FE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3 "

. ,

, ,

I • ,

REFERÊNCIA: ProCesso N°. 52400: 142040/2014-22
,/ '

, \

\ ,

'\

1. Estou de acordo corria NOTA'N° 0034/2015-AGUipGF/PFE/rNP-I/COOPI-LBC-'
. - ". \' .. ,.

2.5, elaborada' pe1o'ProcuradoLFederal Lóris Baena Cunha Neto; Coordenador: da COOPldesta
. , . ' '.. - - ...

Procuradoria ..

/'

2.

, I

.~/

À DICIG.
, ,\ '

·Rio de Janeiro, 7 'de agosto·de.'2015. '

,i

'L'" t'..~.\ ..r.~.·
- ,-' J;''''' Mau~9-é Maia, I'

, l/ -,' Procurador-Chefe

,-
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